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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  OMISSÃO  RELATIVA  AOS  ÍNDICES
APLICADOS APÓS O JULGAMENTO DAS ADI'S Nº 4347 E
4445  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
ACOLHIMENTO PARCIAL DOS DECLARATÓRIOS. 

QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS
DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
(LEI  9.868/99,  ART.  27).  POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE
ACOMODAÇÃO  OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO
DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE
SEGURANÇA  JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA  DO  REGIME  ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE
DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
(…) In  casu,  modulam-se  os  efeitos  das  decisões  declaratórias  de
inconstitucionalidade proferidas nas ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter
a vigência do regime especial de pagamento de precatórios instituído
pela  Emenda  Constitucional  nº  62/2009  por  5  (cinco)  exercícios
financeiros  a  contar  de  primeiro  de  janeiro  de  2016.  3.  Confere-se
eficácia  prospectiva  à  declaração  de  inconstitucionalidade  dos
seguintes  aspectos  da  ADI,  fixando  como  marco  inicial  a  data  de
conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e
mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a
saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
Constitucional  nº  62/2009,  até  25.03.2015,  data  após  a  qual  (a)  os
créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública
corrige  seus  créditos  tributários;  (...)
(ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015
PUBLIC 04-08-2015) 
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à  unanimidade  de  votos,  ACOLHER  PARCIALMENTE  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Inconformado com o acórdão de fls. 431/435, que desproveu o seu recurso apelatório
e proveu, em parte, a remessa necessária, apenas para que a correção monetária seja calculada com
base no IPCA-E, o INSS opôs os presentes embargos de declaração. 

Em suas razões, o embargante alega a ocorrência de omissão na decisão combatida,
argumentando que não houve pronunciamento sobre os índices de juros e correção monetária após o
julgamento realizado pelo Supremo Tribunal Federal nas ADI's nº 4347 e 4445. 

Nesse  sentido,  aduz  que  os  juros  e  a  atualização  monetária,  quanto  às  verbas
anteriores à data da requisição do precatório, devem ser fixados, respectivamente, em 0,5% (meio
por cento) ao mês e pela TR, de modo que o IPCA-E deve ser aplicado somente após a requisição
do precatório/RPV, a contar da data de 25 de março de 2015. 

Frisa, então, que o acórdão embargado, ao afastar a utilização do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 9.960/2009, agiu em descompasso com aquilo que foi
efetivamente  decidido  pelo  Excelso  Pretório,  contrariando  as  disposições  do  art.  102,  §2º,  da
CF/1988. 

Ante o exposto, pugna pelo acolhimento dos presentes aclaratórios, ainda com fins
de prequestionar a matéria. 

A  parte  embargada  foi  intimada  para  apresentar  contrarrazões  aos  embargos,
conforme despacho de fls. 447, todavia manteve-se silente. 

É o relatório.

VOTO

 Segundo o rol taxativo do art. 1.023, do CPC/2015, os Embargos Declaratórios só
são cabíveis quando houver no decisório vergastado obscuridade, contradição, omissão, ou ainda
para a reparação de erro. 

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No que pertine aos consectários legais, vejamos como restou decidido no acórdão
combatido: 

“Por outro lado, no que pertine aos consectários legais, segundo recente
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a partir da entrada em
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vigor da Lei nº 11.960/2009, os juros de mora devem seguir os índices
nela aplicados.  Já a correção monetária,  por força da declaração de
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 5º da Lei n.
11.960/09 (ADI n. 4.425/DF), deve ser calculada com base no IPCA-E.
Assim, vejamos:

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  AGRAVO  REGIMENTAL.
PREVIDENCIÁRIO.  ATUALIZAÇÃO  DO  SALÁRIO  DE
CONTRIBUIÇÃO  REFERENTE  A  FEVEREIRO  DE  1994  (39,67%).
OMISSÃO QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA
E HONORÁRIOS. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS.

1. O acórdão embargado, ao prover o recurso especial do embargante #
determinando a inclusão do IRSM de fevereiro/1994 na atualização dos
salários de contribuição de benefício concedido após março/1994 # não
se pronunciou sobre os consectários da condenação imposta ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, havendo, pois, omissão, a ser suprida
nesta oportunidade.

2. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, são estes os
índices  de  correção  monetária  a  serem  aplicados  aos  débitos
previdenciários: a) INPC, de janeiro a dezembro de 1992; b) IRSM,
janeiro de 1993 a fevereiro de 1994; c)  URV,  de março a junho de
1994; d) IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995; e) INPC, de julho de
1995 a abril de 1996; f) IGP-DI, de maio de 1996 a dezembro de 2006;
e  g)  INPC,  a  partir  da  vigência  da  Lei  n.  11.430/2006,  os  quais,
aplicados, devem ser convertidos, à data do cálculo, em UFIR e, após
sua  extinção,  o  IPCA-e,  em  razão  da  declaração  de
inconstitucionalidade parcial  do artigo 5º  da Lei  n.  11.960,  de 2009
(ADIs n. 4.357 e 4.425/DF).

3. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir
da citação válida, nos termos da Súmula 204/STJ, até a entrada em
vigor da Lei n. 11.960/2009, quando será observado o índice oficial de
remuneração básica e os juros aplicados à caderneta de poupança.

4.  Fixa-se  honorários  advocatícios  em  10%  sobre  o  valor  da
condenação,  nos  termos  do  §  4º  do  artigo  20  do  CPC,  excluídas  as
parcelas  vencidas  após a presente  decisão,  nos  termos  da Súmula n.
111/STJ. Custas em reembolso.

5.  Embargos  declaratórios  acolhidos,  para  suprir  as  omissões  acima
explicitadas.

(EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 1372219/SP, Rel. Ministro LEOPOLDO
DE  ARRUDA  RAPOSO  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO
TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 01/09/2015)

Ante tais considerações, DESPROVEJO o apelo, e, PROVEJO, EM
PARTE, A REMESSA NECESSÁRIA, apenas para que a correção
monetária seja calculada pelo IPCA-E.” (fls. 434/435)
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Infere-se do aresto acima transcrito  que não houve a  completa  omissão  quanto à
declaração de inconstitucionalidade realizada pelo Supremo Tribunal  Federal,  conforme alega o
embargante.

In casu, restou esclarecido que os juros deveriam ser calculados à razão de 1% (um
por cento) ao mês até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, e, após esse período, aplicados
segundo a caderneta de poupança. Já a correção seria calculada pelo IPCA-E. 

 Todavia, percebo que, de fato, o acórdão manteve-se silente quanto aos índices de
atualização monetária que devem ser empregados após a conclusão do julgamento realizado pelo
Excelso Pretório nas ADI's nº 4347 e 4445. 

Assim, entendo que esses embargos merecem acolhimento parcial. 

Pois bem, o Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 4357/DF,
declarou  e  reconheceu  a  inconstitucionalidade  por  arrastamento  do  disposto  no  art.  5º  da  Lei
11.960/09, ao reproduzir as regras da EC 62/09 quanto à atualização monetária e fixação de juros
moratórios dos débitos fazendários, por violar o direito de propriedade ao estabelecer como o índice
de correção os aplicados à caderneta de poupança,  critério incapaz de preservar o valor real do
crédito. 

Em  março  de  2015,  o  STF  concluiu  o  julgamento  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade de nº  4425, com a modulação dos efeitos da decisão presente na ADI nº
4357/DF, sendo estabelecido que o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança
(TR) deve ser aplicado até 25.03.2015, e que, após essa data, os créditos devem ser corrigidos
monetariamente pelos índices de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E), com a ressalva
dos créditos de caráter tributário.

Vejamos: 

QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS
DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
(LEI  9.868/99,  ART.  27).  POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE
ACOMODAÇÃO  OTIMIZADA  DE  VALORES  CONSTITUCIONAIS
CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO
DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE
SEGURANÇA  JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A  MANUTENÇÃO
TEMPORÁRIA  DO  REGIME  ESPECIAL  NOS  TERMOS  EM  QUE
DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
(…) In  casu,  modulam-se  os  efeitos  das  decisões  declaratórias  de
inconstitucionalidade  proferidas  nas  ADIs  nº  4.357  e  4.425  para
manter  a  vigência  do  regime especial  de  pagamento  de  precatórios
instituído  pela  Emenda  Constitucional  nº  62/2009  por  5  (cinco)
exercícios  financeiros  a  contar  de  primeiro  de  janeiro  de  2016.  3.
Confere-se eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade
dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de
conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e
mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a
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saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração
básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
Constitucional  nº  62/2009,  até  25.03.2015,  data  após  a  qual  (a)  os
créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (b) os precatórios tributários
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública
corrige  seus  créditos  tributários;  (...)
(ADI 4425 QO, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG 03-08-2015
PUBLIC 04-08-2015) 

Assim,  para  a  correção  monetária,  fica  mantida  a  aplicação  do índice  oficial  de
remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda  Constitucional  nº
62/2009, até 25.03.2015, data após a qual os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

Outrossim,  quanto  ao  prequestionamento  explícito  para  fins  de  interposição  de
futuros  recursos  no  âmbito  do  STJ  e/ou  STF,  segundo  entendimento  jurisprudencial,  é
desnecessário,  pois  basta  que  a  matéria  aduzida  no  recurso  especial  tenha  sido  objeto  de
manifestação pelo Tribunal  a quo, sem que seja essencial o pronunciamento específico sobre os
dispositivos legais correspondentes. In verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO  CONFIGURADA.
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.  DESNECESSIDADE.
PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL  N.º  7.551/77  E  LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 43/02. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. ANÁLISE
REFLEXA DA LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA N.º 280 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão,  afastar
obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado, sendo certo
que é desnecessário o prequestionamento explícito a fim de viabilizar o
acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,  bastando  que  a  matéria
aduzida no recurso  especial  tenha sido  objeto  de manifestação pelo
Tribunal a quo, sem que seja necessário o pronunciamento específico
sobre os dispositivos legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução ao
Código Civil, é imprescindível o percuciente exame da Lei Estadual n.º
7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da Lei Complementar
Estadual n.º 43/02, norma que restringiu os direitos do beneficiário, o
que  é  inviável  na  via  especial,  a  teor  do  entendimento  sufragado na
Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal Federal.
3.  Agravo  regimental  desprovido. (AgRg  no  Ag  1266387/PE,  Rel.
Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe
10/05/2010).

Ante o exposto, acolho, em parte,  os presentes Embargos Declaratórios, para
reformar, parcialmente, a decisão combatida, para que a correção monetária seja aplicada pelo
índice  oficial  de  remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda
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Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual os créditos em precatórios deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Desembargador
José  Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Janete Maria Ismael da Costa
Macedo.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário  Moacyr  Porto”  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de fevereiro de 2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/02
J/08 R
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